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ATA DA 49ª SESSÃO ORDINÁRIA, DO 1º PERIODO LEGISLATIVO, DA 2ª 

SESSÃO LEGISLATIVA, DA 8ª LEGISLATURA DA CAMARA MUNICIPAL DE 

MARITUBA, REALIZADA NO DIA 21 DE MAIO DE 2026. 

 

Aos vinte e um dias do mês de maio de dois mil e vinte e seis, os membros da Câmara Municipal 

de Marituba se reuniram nas dependências do Plenário "Vereador Luiz Mesquita da Costa", 

Bairro Dom Aristides, com a finalidade de cumprirem esta Sessão Ordinária, apreciarem e 

discutirem a pauta prevista para a mesma, nos termos dos quais preceituam o Regimento Interno, 

a Lei Orgânica do Município de Marituba e as Constituições Estadual e Federal. Na Presidência, 

o Ver. Raimundo Carneiro; na Vice-Presidência, o Ver. Dr. Diego; e na Segunda Secretaria, 

o Ver. Gilberto Souto. Composta a Mesa Diretora, o Senhor Presidente solicitou aos demais 

Vereadores que, registrassem suas presenças, através do sistema eletrônico em seus tabletes, o 

que foi feito. Constatando o registro das presenças dos Vereadores: Raimundo Carneiro, Dr. 

Diego, Gilberto Souto, Allan Besteiro, Boni, Felipe Brito, Pastor Rodvaldo, Sóriclis e Devaldo 

Valente, sendo justificada a ausência do Vereador Helder Brito, através de ofício, comunicando 

que está em consulta médica. Havendo quórum, o Senhor Presidente solicitou ao Ver. Pastor 

Rodvaldo que fizesse a leitura de um texto bíblico (Eclo 7, 8). E quando eram, pontualmente, 

nove horas e dezenove minutos, invocando o nome de Deus, deu por aberta a presente Sessão 

Ordinária. O Senhor Presidente, solicitou ao Ver. Gilberto Souto que fizesse a leitura da ata da 

sessão anterior: Ata da 48ª Sessão Ordinária realizada no dia 14 de maio de 2026. 

Prosseguindo, O Senhor Presidente solicitou ao Ver. Gilberto Souto que fizesse a leitura do 

Expediente: Convite da SESAU - Secretaria Municipal de Saúde, convidando os Senhores 

Vereadores para participarem da primeira CAPACITAÇÃO AO CUIDADO INTEGRAL E 

EQUIDADE LGBTQIAPN+ NA ATENÇÃO BÁSICA de Marituba, será realizada no dia 22 de 

maio, às 08 horas, no Auditório da Usina da Paz Marituba, Rua Bom Sossego, S/N, Setor V, 

bairro Nova União. Ofício, do Vereador Hélder Brito, comunicando que não poderá 

comparecer à Sessão 

Ordinária que será realizada no dia 21 de maio de 2026, em razão de consulta médica preventiva 

previamente agendada para o referido dia, no horário coincidente com as atividades 

parlamentares. Ofício no 303/2026/D.P/CORREGEDORIA/TCM-PA, do Tribunal de Contas 
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dos Municípios do Estado do Pará, encaminhando Processos de Prestações de Contas de 

Prefeitos Municipais que foram julgadas/apreciadas pelo referido Tribunal de Contas, conforme 

especificações anexas, para conhecimento e arquivamento. Lido o Expediente, o Senhor 

Presidente franqueou a palavra aos Senhores Vereadores inscritos através do sistema eletrônico 

para os Pronunciamentos Iniciais. Não havendo oradores inscritos através do sistema eletrônico, 

o Senhor Presidente franqueou a palavra às Lideranças Partidárias. Não havendo lideranças 

inscritas através do sistema eletrônico, o Senhor Presidente solicitou ao Ver. Gilberto Souto que 

fizesse a leitura da matéria em pauta: Ata da 48ª Sessão Ordinária realizada no dia 14 de maio 

de 2026 - Setor de Taquigrafia; Prestação de Contas n° 003/2023 - Processo Legislativo -  

"Resolução no 13.814, do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, sobre a 

Prestação de Contas de Governo da Prefeitura Municipal de Marituba, Exercício de 2012, de 

responsabilidade do senhor Jesus Bertoldo Rodrigues do Couto (01/01 a 11/12/2012)". Prestação 

de Contas n° 004/2023 - Processo Legislativo - "Resolução no 13.814, do Tribunal de Contas 

dos Municípios do Estado do Pará, sobre a Prestação de Contas de Governo da Prefeitura 

Municipal de Marituba, Exercício de 2012, de responsabilidade do senhor Francisco Raimundo 

Mendes de Souza (12 a 31/12/2012)". Prestação de Contas n° 005/2024 - Processo Legislativo 

- "Resolução no 15.868, do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, sobre a 

Prestação de Contas Anuais do Chefe do Poder Executivo Municipal, da Prefeitura Municipal de 

Marituba, Exercício de 2014, de responsabilidade do senhor Elivan Campos Faustino (01/01 a 

30/04/2014)". Prestação de Contas n° 006/2024 - Processo Legislativo - "Resolução no 15.868, 

do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, sobre a Prestação de Contas Anuais do 

Chefe do Poder Executivo Municipal, da Prefeitura Municipal de Marituba, Exercício de 2014, 

de responsabilidade do senhor Mario Henrique de Lima Bíscaro (01/05 a 31/12/2014)". Projeto 

de Lei do Legislativo n° 166/2026 - Ver. Dr. Diego; Projeto de Lei do Legislativo n° 191/2026 

- Ver. Pastor Rodvaldo; Projeto de Lei do Legislativo n° 195/2026 - Ver. Gilberto Souto; 

Projeto de Lei do Legislativo n° 197/2026 - Ver. Boni; Projeto de Lei do Legislativo n° 

041/2025 - Ver. Sóriclis; Projeto de Lei do Legislativo n° 111/2025 - Ver. Sóriclis; Projeto de 

Lei do Legislativo n° 130/2025 - Ver. Neto Aleixo; Projeto de Lei do Legislativo n° 132/2025 

- Ver. Allan Besteiro; Projeto de Lei do Legislativo n° 173/2026 - Ver. Allan Besteiro; Projeto 

de Lei do Legislativo n° 179/2026 - Ver. Gilberto Souto; Moção n° 029/2026 - Ver. Allan 

Besteiro; Indicação n° 2109/2026 - Ver. Allan Besteiro; Indicação n° 2139/2026 - Ver. Allan 
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Besteiro; Indicação n° 2155/2026 - Ver. Allan Besteiro; Indicação n° 2164/2026 - Ver. Allan 

Besteiro; Indicação n° 2130/2026 - Ver. Júnior Amaral; Indicação n° 2131/2026 - Ver. Júnior 

Amaral; Indicação n° 2133/2026 - Ver. Júnior Amaral; Indicação n° 2134/2026 - Ver. Júnior 

Amaral; Indicação n° 2154/2026 - Ver. Júnior Amaral; Indicação n° 650/2025 - Ver. Boni; 

Indicação n° 651/2025 - Ver. Boni; Indicação n° 753/2025 - Ver. Felipe Brito; Indicação n° 

754/2025 - Ver. Felipe Brito; Indicação n° 755/2025 - Ver. Felipe Brito; Indicação n° 2174/2026 

- Ver. Pedrinho Borges; Indicação n° 2149/2026 - Ver. Pastor Rodvaldo; Indicação n° 

1521/2025 - Ver. Sóriclis; Indicação n° 1745/2025 - Ver. Sóriclis; Indicação n° 1747/2025 - 

Ver. Sóriclis; Indicação n° 1748/2025 - Ver. Sóriclis; Indicação n° 2144/2026 - Ver. Sóriclis; 

Indicação n° 1380/2025 - Ver. Dr. Diego; Indicação n° 1448/2025 - Ver. Dr. Diego; Indicação 

n° 1509/2025 - Ver. Dr. Diego; Indicação n° 1510/2025 - Ver. Dr. Diego; Indicação n° 

2025/2026 - Ver. Raimundo Carneiro; Indicação n° 2029/2026 - Ver. Raimundo Carneiro; 

Indicação n° 2030/2026 - Ver. Raimundo Carneiro; Indicação n° 2031/2026 - Ver. Raimundo 

Carneiro; Indicação n° 2034/2026 - Ver. Raimundo Carneiro. Lida a pauta, o Senhor Presidente 

solicitou aos Senhores Vereadores que registrassem suas presenças através do sistema eletrônico 

para início da Ordem do Dia. Constatando o registro das presenças dos Vereadores: Raimundo 

Carneiro, Dr. Diego, Gilberto Souto, Júnior Amaral, Allan Besteiro, Boni, Felipe Brito, Pastor 

Rodvaldo, Sóriclis e Devaldo Valente. Havendo quórum regimental, o Senhor Presidente passou 

a deliberação das matérias em pauta: Ata da 48ª Sessão Ordinária realizada no dia 14 de maio 

de 2026 - Setor de Taquigrafia. A referida ata foi submetida à votação através do sistema 

eletrônico, sendo aprovada por unanimidade. Prestação de Contas n° 003/2023 - Processo 

Legislativo - "Resolução no 13.814, do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, 

sobre a Prestação de Contas de Governo da Prefeitura Municipal de Marituba, Exercício de 2012, 

de responsabilidade do senhor Jesus Bertoldo Rodrigues do Couto (01/01 a 11/12/2012)". A 

referida matéria foi encaminhada à Comissão de Finanças. Prestação de Contas n° 004/2023 - 

Processo Legislativo - "Resolução no 13.814, do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 

do Pará, sobre a Prestação de Contas de Governo da Prefeitura Municipal de Marituba, Exercício 

de 2012, de responsabilidade do senhor Francisco Raimundo Mendes de Souza (12 a 

31/12/2012)". A referida matéria foi encaminhada à Comissão de Finanças. Prestação de 

Contas n° 005/2024 - Processo Legislativo - "Resolução no 15.868, do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Pará, sobre a Prestação de Contas Anuais do Chefe do Poder Executivo 
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Municipal, da Prefeitura Municipal de Marituba, Exercício de 2014, de responsabilidade do 

senhor Elivan Campos Faustino (01/01 a 30/04/2014)". A referida matéria foi encaminhada à 

Comissão de Finanças. Prestação de Contas n° 006/2024 - Processo Legislativo - "Resolução 

no 15.868, do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, sobre a Prestação de Contas 

Anuais do Chefe do Poder Executivo Municipal, da Prefeitura Municipal de Marituba, Exercício 

de 2014, de responsabilidade do senhor Mario Henrique de Lima Bíscaro (01/05 a 31/12/2014)". 

A referida matéria foi encaminhada à Comissão de Finanças. Projeto de Lei do Legislativo n° 

166/2026 - Ver. Dr. Diego - "Autoriza o Poder Executivo a replicar o Programa “Corujão da 

Cidadania” nos bairros do município de Marituba, em formato itinerante, sem alteração de sua 

estrutura e sem custos adicionais e dá outras providências". A referida matéria foi encaminhada 

à Comissão de justiça. Projeto de Lei do Legislativo n° 191/2026 - Ver. Pastor Rodvaldo - 

"Institui a Semana Municipal de Conscientização e Apoio às Famílias Enlutadas no Município de 

Marituba e dá outras providências". A referida matéria foi encaminhada à Comissão de justiça. 

Projeto de Lei do Legislativo n° 195/2026 - Ver. Gilberto Souto - "Dispõe sobre a implantação 

da cinoterapia como tratamento complementar na rede pública de saúde do Município de 

Marituba e dá outras providências". A referida matéria foi encaminhada à Comissão de justiça. 

Projeto de Lei do Legislativo n° 197/2026 - Ver. Boni - "Institui a Biblioteca Digital Municipal 

de Marituba e dá outras providências". A referida matéria foi encaminhada à Comissão de justiça. 

Projeto de Lei do Legislativo n° 041/2025 - Ver. Sóriclis - "Dispõe sobre a inclusão do símbolo 

mundial de conscientização do transtorno do espectro autista (TEA) nos uniformes dos estudantes 

autistas da rede de ensino do Município de Marituba e dá outras providências". O referido Projeto 

foi submetido à 2ª discussão, em seguida, submetido à abertura de processo de votação 

eletrônica, sendo aprovado por unanimidade, em 2ª votação. Projeto de Lei do Legislativo n° 

111/2025 - Ver. Sóriclis - "Dispõe sobre a prevenção e o enfrentamento da adultização de crianças 

e adolescentes no Município de Marituba e dá outras providências". O referido Projeto foi 

submetido à 2ª discussão, em seguida, submetido à abertura de processo de votação eletrônica, 

sendo aprovado por unanimidade, em 2ª votação. Projeto de Lei do Legislativo n° 130/2025 - 

Ver. Neto Aleixo - "Dispõe sobre a oferta de vacinação domiciliar às pessoas com Transtorno do 

Espectro Autista (TEA) no âmbito do Município de Marituba e dá outras providências". O 

referido Projeto foi submetido à 2ª discussão, em seguida, submetido à abertura de processo de 

votação eletrônica, sendo aprovado por unanimidade, em 2ª votação. Projeto de Lei do 
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Legislativo n° 132/2025 - Ver. Allan Besteiro - "Institui o “Selo do Açaí” no Município de 

Marituba e dá outras providências". O referido Projeto foi submetido à 2ª discussão, em seguida, 

submetido à abertura de processo de votação eletrônica, sendo aprovado por unanimidade, em 

2ª votação. Projeto de Lei do Legislativo n° 173/2026 - Ver. Allan Besteiro - "Criação do canal 

municipal de denúncia de maus-tratos contra animais no Município de Marituba e dá outras 

providências". O referido Projeto foi submetido à 2ª discussão, em seguida, submetido à abertura 

de processo de votação eletrônica, sendo aprovado por unanimidade, em 2ª votação. Projeto de 

Lei do Legislativo n° 179/2026 - Ver. Gilberto Souto - "Dispõe sobre a obrigatoriedade de 

disponibilização de biografia acompanhada de fotografia dos homenageados em prédios públicos 

do Município de Marituba-PA, e dá outras providências". O referido Projeto foi submetido à 2ª 

discussão, em seguida, submetido à abertura de processo de votação eletrônica, sendo aprovado 

por unanimidade, em 2ª votação. Por “questão de ordem”, art. 90, o Ver. Allan Besteiro 

solicitou que suas matérias fossem lidas, discutidas e votadas em bloco, tendo a anuência da 

Presidência. Moção n° 029/2026 - "Solicito na forma regimental e após manifestação do soberano 

plenário, que este Poder Legislativo encaminhe Moção de Aplausos à Assembleia de Deus – 

Ministério Marituba pela celebração dos seus 97 anos de fundação e relevantes serviços prestados 

à população Maritubense"; Indicação n° 2109/2026 - "Indicando que a Prefeita Municipal, 

providencie a operação tapa buraco, na Travessa Santa Cruz, Quadra 9, no bairro Novo 

Horizonte"; Indicação n° 2139/2026 - "Indicando que a Prefeita Municipal, providencie a 

realização de gestões junto ao Núcleo de Gerenciamento de Transporte Metropolitano, visando à 

implantação de uma linha de ônibus expressa no trajeto Marituba–UFPA, com itinerário pela 

Avenida Liberdade, com o objetivo de melhorar a mobilidade urbana e reduzir o tempo de 

deslocamento dos usuários"; Indicação n° 2155/2026 - "Indicando que a Prefeita Municipal, 

providencie que seja encaminhado expediente ao Governo do Estado e aos órgãos competentes, 

solicitando estudo técnico e a realização de obras de adequação do canteiro central da BR-316, 

no trecho urbano de Marituba, para implantação de espaço voltado à prática de caminhada, corrida 

e atividades físicas ao ar livre"; Indicação n° 2164/2026 - "Indicando que a Prefeita Municipal, 

providencie a criação do programa itinerante “Mais Terapia”, que visa tornar mais acessível o 

diagnóstico precoce do Transtorno do Espectro Autista em todo o Município de Marituba". As 

referidas proposições foram submetidas à discussão, em bloco. Com a palavra, o autor, o Ver. 

Allan Besteiro na tribuna após saudações de praxe, pediu o apoio dos nobres vereadores na 



 
 
 
 
 

6 

 

Av. João Paulo II, S/N- Fone: (91) 3256-5667 – CEP: 67205-205 - Marituba-Pará 

CNPJ: 01.615.610/0001-62  

aprovação de suas matérias, notadamente a Moção de aplausos à Assembleia de Deus pela 

comemoração dos seus 97 pelos serviços prestados a nossa sociedade, um pedido feito pelo 

Vereador Dr. Diego, sendo um reconhecimento dessa Casa. Falou da nova Avenida Liberdade e 

da nova Estação do BRT em Marituba que recebem jovens universitários, motivo pelo qual pede 

a implementação de uma linha de ónibus da Estação BRT Marituba até a UFPA passando pela 

UFRA e demais ônibus que venham de outros municípios como Castanhal, Santa Isabel e outros 

e possam utilizar essa via de acesso rápido de qualidade vida até as universidades. Pediu também 

um estudo técnico na realização de obras de adequação do canteiro central da Br316 onde possam 

atender à pratica de caminhada e atividades física onde muitos munícipes andam, e o espaço 

precisa de iluminação e adaptação de aparelhos para prática esportiva. Pediu também pela 

implementação do programa “Mais Terapia” para atender os alunos com TEA que precisam de 

acessibilidade e atendimento as mães atípicas. Concluiu pedindo o apoio dos pares em aprovar e 

acompanhar suas matérias. Não havendo mais discussão, as matérias de autoria do Ver. Allan 

Besteiro foram submetidas à abertura de processo de votação eletrônica, sendo aprovadas por 

unanimidade. Por “questão de ordem”, art. 90, o Ver. Júnior Amaral solicitou que suas 

matérias fossem lidas, discutidas e votadas em bloco, tendo a anuência da Presidência. Indicação 

n° 2130/2026 - "Indicando que a Prefeita Municipal providencie os serviços de implantação e ou 

revitalização da sinalização horizontal e vertical em toda extensão na Travessa Boa Vista, bairro 

Boa Vista"; Indicação n° 2131/2026 - "Indicando que a Prefeita Municipal providencie os 

serviços de implantação e ou revitalização da sinalização horizontal e vertical em toda extensão 

da Rua Raimundo Barbosa Santana, bairro Boa Vista; Indicação n° 2133/2026 - "Indicando que 

a Prefeita Municipal providencie os serviços de conserto e/ou instalação de luminárias na 

Passagem da Assembleia, bairro São Francisco"; Indicação n° 2134/2026 - "Indicando que a 

Prefeita Municipal providencie os serviço de instalação de bicicletário na Unidade Básica de 

Saúde Francisco M. de Araújo, no bairro São Francisco, visando garantir infraestrutura adequada 

para usuários e servidores que utilizam a bicicleta como meio de transporte"; Indicação n° 

2154/2026 - "Indicando que a Prefeita Municipal providencie os serviços de drenagem, 

desobstrução de valas, roçagem e recapeamento asfáltico da Avenida São Francisco, próximo a 

Escola Otília Begot, bairro União". As referidas proposições foram submetidas à discussão, em 

bloco, em seguida, foram submetidas à abertura de processo de votação eletrônica, sendo 

aprovadas por unanimidade. Por “questão de ordem”, art. 90, o Ver. Boni solicitou que suas 
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matérias fossem lidas, discutidas e votadas em bloco, no que submetido, tendo a anuência da 

Presidência. Indicação n° 650/2025 - "Indicando que a Prefeitura Municipal providencie, a 

limpeza, drenagem, abertura de valas, pavimentação asfáltica, saneamento básico, construção de 

meio fio e calçadas com acessibilidade na passagem Vieira, entre Rua Juscelino Kubischeck e 

Passagem Xavier, bairro Centro, município de Marituba/PA"; Indicação n° 651/2025 - 

"Indicando que a Prefeita Municipal providencie, junto ao setor competente, a iluminação pública 

na Passagem Olho D’água, bairro Novo, município de Marituba". As referidas proposições foram 

submetidas à discussão, em bloco, em seguida, foram submetidas à abertura de processo de 

votação eletrônica, sendo aprovadas por unanimidade. Por “questão de ordem”, art. 90, o Ver. 

Felipe Brito solicitou que suas matérias fossem lidas, discutidas e votadas em bloco, tendo a 

anuência da Presidência. Indicação n° 753/2025 - "Indicando que a Prefeita Municipal 

providencie os serviços de drenagem, terraplanagem e asfaltamento na Rua Pau D’arco, que fica 

no Residencial Parque dos Umaris no bairro Uriboca"; Indicação n° 754/2025 - "Indicando que 

a Prefeita Municipal providencie os serviços de drenagem, terraplanagem e asfaltamento na Rua 

Pau Brasil, que fica no Residencial Parque dos Umaris no bairro Uriboca"; Indicação n° 

755/2025 - "Indicando que a Prefeita Municipal providencie os serviços de drenagem, 

terraplanagem e asfaltamento na Rua Freijó, que fica no Residencial Parque dos Umaris no bairro 

Uriboca". As referidas proposições foram submetidas à discussão, em bloco, em seguida, foram 

submetidas à abertura de processo de votação eletrônica, sendo aprovadas por unanimidade. A 

Indicação n° 2174/2026 de autoria do Ver. Pedrinho Borges foi retirada de pauta pela ausência 

do autor. A Indicação n° 2149/2026 de autoria do Ver. Pastor Rodvaldo - "Indicando que a 

Prefeita Municipal providencie os serviços de macrodrenagem, meio fio, saneamento e 

pavimentação asfáltica na Rua Pedro Mesquita com a 10ª Paralela, bairro Boa Vista ". A referida 

proposição foi submetida à discussão, em seguida, submetida à abertura de processo de votação 

eletrônica, sendo aprovadas por unanimidade. Por “questão de ordem”, art. 90, o Ver. Sóriclis 

solicitou que suas matérias fossem lidas, discutidas e votadas em bloco, tendo a anuência da 

Presidência. Indicação n° 1521/2025 - "Indicando que a Prefeita Municipal providencie junto ao 

setor competente, a implantação de fraldário e de uma sala equipada com poltronas adequadas 

para amamentação na Unidade de Saúde Uriboca no bairro Uriboca"; Indicação n° 1745/2025 - 

"Indicando que a Prefeita Municipal providencie a implantação de sinalização viária e instalação 

de redutor de velocidade (lombada) na Rua Joana D’Arc no bairro Novo Horizonte"; Indicação 
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n° 1747/2025 - "Indicando que a Prefeita Municipal providencie a implantação de sinalização 

viária e instalação de redutor de velocidade (lombada) na Travessa Natal no bairro Novo 

Horizonte"; Indicação n° 1748/2025 - "Indicando que a Prefeita Municipal providencie a 

implantação de sinalização viária e instalação de redutor de velocidade (lombada) na Rua São 

Benedito no bairro Novo Horizonte"; Indicação n° 2144/2026 - "Indicando que a Prefeita 

Municipal providencie a execução dos serviços de tapa-buracos, recuperação asfáltica da via, 

limpeza, desobstrução de valas e sistema de drenagem na Rua Madre Tereza no bairro Almir 

Gabriel". As referidas proposições foram submetidas à discussão, em bloco, em seguida, foram 

submetidas à abertura de processo de votação eletrônica, sendo aprovadas por unanimidade. 

Por “questão de ordem”, art. 90, o Ver. Dr. Diego solicitou que suas matérias fossem lidas, 

discutidas e votadas em bloco, tendo a anuência da Presidência. Indicação n° 1380/2025 - 

"Indicando que a Prefeita Municipal de Marituba, providencie junto à secretaria competente os 

serviços de reparos da iluminação pública com substituição de lâmpadas queimadas entre o 

cruzamento da Rua da Cerâmica com a Rua Novo Horizonte (chamado Vê) e a Passagem Natal, 

Bairro Novo Horizonte"; Indicação n° 1448/2025 - "Indicando que a Prefeita Municipal 

providencie os serviços de recuperação asfáltica, implantação de lombadas e placas redutoras de 

velocidade, limpeza, desobstrução e capina das valas da Rua Pedro Angelo (próximo a Avenida 

São Francisco e Rua da Aspas) localizada no bairro União"; Indicação n° 1509/2025 - "Indicando 

que a Prefeita Municipal providencie os serviços de limpeza, desobstrução e capina das valas, 

recuperação asfáltica, implantação de lombadas e placas redutoras de velocidade da Passagem 

Nossa Senhora de Fatima (próximo a Rua Bom Sossego e Rua Novo Horizonte) bairro Novo 

Horizonte"; Indicação n° 1510/2025 - "Indicando que a Prefeita Municipal providencie os 

serviços de limpeza, desobstrução e capina das valas, recuperação asfáltica, implantação de 

lombadas e placas redutoras de velocidade da Passagem São Raimundo (próximo a Rua Bom 

Sossego e Rua Novo Horizonte) bairro Novo Horizonte". As referidas proposições foram 

submetidas à discussão, em bloco, em seguida, foram submetidas à abertura de processo de 

votação eletrônica, sendo aprovadas por unanimidade. Em conformidade com o art. 82, § único, 

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Marituba, o Senhor Presidente passou a direção 

dos trabalhos ao Ver. Dr. Diego, Vice-Presidente da CMM, o qual, deu continuidade à Pauta. Por 

“questão de ordem”, art. 90, o Ver. Raimundo Carneiro solicitou que suas matérias fossem 

lidas, discutidas e votadas em bloco, tendo a anuência da Presidência. Indicação n° 2025/2026 - 
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"Indicando que a Prefeita Municipal providencie a criação do Selo Municipal Empresa Amiga da 

Família, destinado a incentivar e premiar empresas situadas em Marituba que implementem 

creches, espaços de amamentação ou auxílios financeiros estruturantes voltados ao cuidado dos 

filhos de seus colaboradores"; Indicação n° 2029/2026 - "Indicando que a Prefeita Municipal 

providencie a reforma e estruturação de uma Sala de Escuta Protegida no CRAS Déa Rebelo, 

situado no bairro Almir Gabriel, visando oferecer um atendimento humanizado, privativo e 

adequado para vítimas de violência e vulnerabilidade"; Indicação n° 2030/2026 - "Indicando que 

a Prefeita Municipal providencie a reforma e estruturação de uma Sala de Escuta Protegida no 

CRAS Dom Zico, visando oferecer um espaço com privacidade, conforto e infraestrutura 

adequada para o atendimento humanizado de vítimas de violência e vulnerabilidade social"; 

Indicação n° 2031/2026 - "Indicando que a Prefeita Municipal providencie a reforma e 

estruturação de uma Sala de Escuta Protegida no CRAS Emanuel Rocha, visando oferecer um 

espaço com privacidade, humanização e infraestrutura técnica adequada para o atendimento de 

pessoas em situação de violência e vulnerabilidade"; Indicação n° 2034/2026 - "Indicando que a 

Prefeita Municipal providencie a criação e estruturação do Escritório Municipal de Assistência 

Jurídica Gratuita, destinado a oferecer orientação e assistência jurídica em diversas áreas do 

direito para a população de baixa renda de Marituba". As referidas proposições foram submetidas 

à discussão, em bloco, em seguida, foram submetidas à abertura de processo de votação 

eletrônica, sendo aprovadas por unanimidade. Na oportunidade, o Ver. Dr. Diego retornou à 

direção dos trabalhos ao Ver. Raimundo Carneiro, Presidente da CMM. Esgotadas e analisadas 

as matérias, o Senhor Presidente franqueou a palavra aos Senhores Vereadores, inscritos através 

do sistema eletrônico, para os pronunciamentos finais. Fazendo uso da tribuna, o Ver. Sóriclis 

após as saudações de praxe, externou votos de parabéns a data comemorativa do dia 20 de maio, 

Dia do Pedagogo, profissionais que, todos os dias, amparam e ensinam nossas crianças. 

Considerou que a gestão municipal tenha um grande cuidado com a educação, com a classe dos 

professores e demais profissionais da área. Destacou que Marituba possui cerca de 20 escolas 

municipais reformadas com ambiente seguro, saudável e salas climatizadas, câmeras de 

segurança. Citou que, algumas escolas deste Estado, ainda existem crianças estudando sem a 

devida infraestrutura, sentadas no chão. Lembrou que, em 2022, na inauguração de uma escola 

no bairro Bela Vista, uma senhora disse que, antes da gestão patrícia Alencar, as mães faziam 

coletas pra comprar ventiladores para colocar nas salas de aulas, demonstrando que estamos no 
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caminho certo, para avançar mais. Não havendo mais oradores inscritos e nem mais nada a ser 

tratado, quando eram, precisamente, nove horas e cinquenta e seis minutos, o Senhor 

Presidente deu por encerrada a presente Sessão Ordinária. E para constar, foi lavrada a presente 

Ata, que, depois de lida, será assinada e aprovada pelos membros da Mesa Diretora para o 

cumprimento das formalidades legais. Marituba/PA, 21 de maio de 2026. X-x-x-x-x-x-x-x-x-x- 
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